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MENSÂGEM JUSTIFICÂTIVA Ao PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTÂR N" OI/ 2023

CÂMARÂ MuNrcrpAL Do BoNrTo,16 or NovurtnRo DE 2023.

ExcELENTÍsshros ColÊc.\s VERE.{D( )Rlls,

FlxcELE\TÍssrÀL\s Cor,ECi\s \rERE,\DoL{s.

A presente propostâ tem como obietivo, regulamentr no âmbito do Município do
Boflito/PE, â Lei Federal n" 13.874 de 20 de setembro de 2019 que instituiu a Declaração de
Direitos da Liberdade Econômica.

De início, dcstaca,se que a übcrdade econômica é um conceito central irradiador para
a prosperidade e o desenr-oh.imento de qualquer nação, estado ou município. Esse valor, se

refere à capacidade dos indir.íduos e das empresas de tomar dccisões econômicâs sefir a

interfetência excessiva do governo. Essa liberdade pode se manifestat de r.árias maneiras,

como a liberdade de escolha do consumidor, a hberdade de empreender, a liberdade de

comércio e a liberdade do exctcício do direito dc propriedade.

O direito à hberdade ecotômica encofltra-se previsto r.to art.170 da Consutuiçãcr
Federal, estabelecendo quc a ordem econômica será fundada na valorização do trabalho
humana c da livre inicàtiva, tendo como finalidade assegufâr â todos uma existência digna e
em confotnidade com os ditames da justiça social.

N{esmo havendo esse preceito constitucional, o Brasil se destaca negadvamcntc na

dificuldade pârâ âbeÍtura de empresas e na burocratizaçào de processos produtir-os. Em
análise ao ranking da l laitage Fourdalioz, o Brasil se encontla na posicão 127, dente os 193

de países com mais Ílexibilidadc pâra abertuÍa de nor.os ncgócios- Ouüa lista é a da. Fra.rer

In-rÍiíute, qre coloca o país em 114" lugar em überdade econômica.

Uma das principais dificuldades apontadas pelos empresários em Pemambuco é a

compiexidade dos ptocedimentos e * falta de claxeza das tegras. Segundo o xelatôio, paxa

abdr uma empresa no estâdo, é necessá:io üdat com 11 procedimentos e 53 dias de espem

em hédiâ, o que pode aumefltâr os custos e atrasaÍ o início das atiyidades. Outro obsáculo
pata a abett:cxa de empresas ê a Íalta de tansparêncà e previsibüdade das rcgtas. Muitas
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De ma-neira mais específicâ de âcotdo com o " DoingBuiness SrtbnzciottalBnstT202T" ,
um telatótio que ânalisâ ô â.mbiente de negócios em difelentes estados e municípios
txasileiros, Pemambuco ocupâ â 11" posição no ranking de facilidade para fazer negócios no
pâís, em uma listâ com 26 estâdos avaliados. No quesito atrerhrta de empresas, o estado esá
na 19' posição.
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vezes, os empÍesá.dos não sabem quais são as nodnâs que devem ser cumpridas e as

exigências para a obtenção de ücenças e autoúaçôes, o que geÍâ incertezas e dificulta a

tomada de decisões, alilhado a isso, tem-se a alta carga tnb:otârj,a e a ÍÃta de incentivos fiscais

para o investimento e â inovação.

Um dos pontos que indicam o baixo posicionamento do Brasil nos rankings

intemaciooais é a exptessiva dificuldade de implementação da Lei de Libetdade Econômica

Q,I-E). Ainda que nos últimos anos a libetdade pan abriur e mânter uma emptesa tenha

aumentado, ainda somos, essencialmente, um país burocrático e cheio de tegtas coÍrflitaÍrtes

enúe si.
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De acotdo com o levântâmento do Instituto Millenium, em comparacão aos

municípios que implementâÍarn a lei e a fundação de novos negócios, com a aprovação da

iei, a abertura de novas empÍeszs cÍesceu em média de 89ok, to se compatâÍ os dados de

2O13 t 2022.

Todavia, infelizmente, o NoÍdeste contempla â menoÍ axa de legulamer:ttaçào dz

LLE,nenhumdosgestadosalcançouumíndicedeaomenos,l0%ocomleisoudecretos
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aprovâdos efetivando a regulamentação. O Estado de pemambuco ocupa, z 2^ posição no
mlkjng, com uma aptovação em âpeÍlâs 7,7o/o dos municípios.

Àssirq identifica-se o potquê urge a necessidade de haver a regulamentação da lei
übedade econômica em nível municipal, para desbutocratizar a diâc.ldade pata abrir
empÍesas' instituir os düeitos e garanús pata a liberdade econômica, bem como, pÍomoveÍ
a necessária e efetiva crüção de empregos.

Faz-se referência a alguns dos avanços trazidos pela lei n 13-97 4 / 79, haja ústa que
foi um marco importante pzra a promoçío da überdade econômica no Brasil. Denúe os
avancos úazidos, tem-se â cdaçào da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que
estabelece os princípios que devem ser seguidos pelos órgãos públ.icos na apücação das

notmas econômicas. Essa declaração tem como obietivo principal reduzir a interferência do
Estado na atividade econômica, garantindo a überdade de iniciatiya, a üvre concorrência e a

proteção da proptiedade.

Para construção da presente lei, foi feita uma anáüse anaütica referente à profusào de

leis estaduais e municipais que fazem irradiar os comandos já dispostos na Lei de Liberdade
Ecoaômica federal. Contudo, identificou-se que houve pouca inor-ação, na maior partc dos

casos houve apenas rrlnâ reptodução dos dispositivos da lei federal.

Desse modo, almejando avançar atr,dz mais na concreizaçío da promoção da

überdade econômica, outras inovações e possibilidades de desburocraúação e facilitação da

abettura de negócios foi proposta. Âssim, a iniciativa de propor uma lei de liberdade

econômicâ que pÍomova esses comandos surge da necessidade dâ AdministÍâção Pública e

da sociedade confirnarem o compromisso de desburocratização, simpüficaçào e

ttansparência no pÍocesso de tomada de dccisão e na estrututa regulatóda subiacentc ao

ambiellte de negócios.

São quâtÍo os eixos da Declatação de DLeitos de Liberdade Econômica: a libetdade

como uÍul gâranü no exetcício de atir.idades econômicas; a boa fé do particulat petante o

podet público; a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exetcício de

atir.-idades econômicas e o teconhecimento da vulnetabilidade do particulat perante o Estado.

Nesse sentido, â pÍesente ptoposição incorpota à legislação municipal as wirtudes

intoduzidas pela legislação fedetal e busca regulamentá-la nos limites municipais, de maneira

a petmiú a cdação de um ambiente favotável ao sutgimento de novos negócios nâ cidâde,

possibilitando a geração de empregos e a amplàção da tenda.

Desta forma, âpós a apÍovâção, será perrnitido ao empteendedor exeÍcer atividades

econômicas para o ptóprio sustento, bem como de sua família, podendo inclusive
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desenvolver atividades de baixo risco, valendo-se exclusivamente de propriedade privada,

sem a oecessidade de atos púbücos complexos para o exetcício dessas atividades.

Potanto, dirijo-me a Vossas Excelêncâs para encaminhar o ptesente Proleto de I-ei

qwe "Ditpãc §lbft a ftguldmenhxção da l-.ei Federal n" 13.874 de 20 de ynmbm de 2019 e ifisÍit i n0

,inbiÍo do nmicípio do Bonito, a drdaração de dinitos da liberdade etonômica, qrc estabelen as garantias

dc lirm mmado, nufi7ras de ?fiíefãl à lim inciatiua e ao lire exercícil da atiridode econômitd' .

PAULO SERGIO DÂ STLVA

VEnE-\DOR/PR-ESTDENTE DO P()DER LEGiSL\TIYo À,{uNIctP-\L
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PRoJETo DE LEr CoNTT,EMENTAR N" 01 /2023

REGULdMENTÀ A LEI FEDER.A.L N" 13.874 DE 20 DE

SETEMBRo DE 2019, E TNSTTTUI No Á rmrro otr
rnluNrcÍpro Do BoNITo/PE, Â DECLTR{C.Ão DE

DIREIToS DE IIBERD.IDE EcoNoÀflcÀ, QUE
ESTÁBELECE GÀR-\NTIÀS DE LI\TRE NÍERCÀDO,

N()tu\L\s DE pRoTEÇÃo À ln nB INICIÁTr\.Â E Ào
rn RE pxER.cÍcro DÀ ÂTI\.rD.{DE EcoNôurcr, B »Á
OUTR{S PROVIDENCIÀS CORREL{TÀS.

PAULo SERGTo DÂ SILVA, VER-EADoR Do MUNIcÍpro Do BoNITo/PE, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Iri Org'ânica Muoicipal e pelo Regimento

Intemo, e em conformidade com o que dispõe a legislação vigente, submete à apreoação

desta Câmara Municipal o seguinte Pnolero DÊ LEI CoMPLEMENIÂR]

CAPÍTULO I
DISPOSIçÕES GERÂIS

Ârt. 1" Esta Lei Complementar Íegulamentâ, no âmbito do Município do Bonito,

Estado de Pemambuco, â Decla:ação de Direitos de überdade Econômica, pteüsta na Lei
Federal n" 13.874 de 20 de setembto de 2079, a qual estabelece normas de proteção à üvre

iniciativa e ao livre exetcicio de atividade econômica, dispondo também sobre a atuação do

Município como âgente nomutivo tegulador, nos termos do art. 1", inciso fV, 
^Ít. 

770,

patâgraío único e art. 174, todos da Constituição Federal.

§ 1o O disposto oesta I-ei setá observado na aplicação e nâ interpretâção do direito

civil emptesarial, econômico, utbanístico e do trabalho nas telações jurídicas que se

eflcofltÍem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das

ptofissões, comércio, |untas cometciais, regisros públicos, trârrsito, transporte e ptoteçào ao

meio ambiente.

§ 2" Interptetam-se em favot da libetdade ecoÍrômica, da boa-fé e do respeito aos

côntrâtos, aos investimentos e à ptopdedade todas as norrnas de ordenação púbüca sobre

atiüdades econômicas privadas.

Art 2" Pata fins do disposto nestâ Lei, considetam-se atos públicos de libetação a

licença, a attortzaçào, a concessão, a insctiçào, a pernissão, o alvarâ, o cadasüo, o

ctedenciamento, o estudo, o plano, o tegistro e os demais atos exigidos, sob qualquct

denominaçào, por órgão ou entidade da administtação pública na aplicaçào de legislação,
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como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e
o fim para a instalação, a construção, z opetaçáo, a produção, o funcionamento, o uso, o
exetcício ou a realização, no âmbito público ou ptivado, de atividade, sen iço,
estabelecimento, profissão, instalação, operaçào, ptoduto, equipamento, veículo, edificação
e outfos.

CÂPÍTULO II
DADECI-ARÂçÃO UUNICTPaI- DE DTRETTOS DA LTBERDADE

ECONÔMICA

Art. 3" São princípios que norteiam o disposto nesta Lei

I - a libetdade co6s .m, gzrrantia no exercício de atividades econômicas;

ll - z lyn-fê do particular perante o podet público;

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atiüdades
ecônoÍ[cas;

fY - o reconhecimento da r,rrlnetabiüdade do particulaÍ perante o Estado;

V - fomento ao empreendedodsmo;

YI- a ptoporcionalidade tegulatótia; e

YII - a mcionaüdade da atiüdade teguladota.

Parágrafo único. Regulamento üsporá sobre os critérios de úeriçío pzrt
âfastzmerto do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questôes de mâ-fê,

hrpersuficiência ou reincidência.

Art. 4" São direitos de toda pessoa, natual ou iutídica, essenciais para o
desenvolwimento e o cÍescimeÍrto econômicos do País, obsewado o disposto rto pxâgrzfo
único do art. 170 da Constituição Federal:

a) de baixo risco, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação de

atividade econômica, desde que petmitida no zoneâmento discriminado no Plano Diretot

Municipal;

f
.A

I - desenvolver atiüdade econômica de baúo dsco, para a qual se valha

exclusivamente de propdedade privada ptópda ou de teÍce os consensuais, sem a

necessidade de quaisquer atos públicos de libetação da atividade econômica, considemndo-

se como:

PE I
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b) de médio risco, sem a necessidade de vistodas préwias, com a emissão de Àlvará
Proúsódo, eoitido automaticâÍnente após os procedimentos adminis*ativos, desde que
petmitida no zofleâmento discriminado no plano Diretot Municipal;

II - ptoduzir, empregar, gerar renda, desenvolver atividade econômica em qualquer
horário ou dâ da semana, inclusive feriados, sem que para isso esreiâ sureita , .obr.rçu. o,,
encargos adiciona.is. observadas:

a) as normas de proteçào ao meio ambiente, incluídas as de repressão à po1üçào
soÍroÍâ e à peturbacão do sossego púbüco;

b) as resttições advindas de obdgaçôes do direito pdvado, de regulamento
condominial ou de outro negócio iurídíco, bem como as decorentes das nornas de direito
teal inclúdas as de direito de vizinlrança; e

c) a legislação tabalhista.

Y - gozu de presunção de boa-fé Íros atos praticados no exercício da atividade
econômicâ, para os quais as dúvidas de interptetação da leqislâ@o cabíve! serão resolvidas

de forma a pÍeservd a autoflomia privâdâ, exceto se houveÍ exptessâ disposição legal em
coÍrüáÍio;

\r[ - desenvolver, executâÍ, opeÍâÍ ou comercializar novas modalidades de produtos
e de serviços üvtemente, sem necessidade de autotização ptér.ia, para quando tais

modalidades não forem abarcadas por norma iá existente, ou para quando as formas

infralegais se tomârem desatuâlizâdâs por força de desenvolvimeÍrto tecnológico consolidado
internacionalnente, nos temos da tegulamentação fedetal;

a.I

III - não ter restringida, por qualquet autoridade, sua liberdade de defimr o preço de
produtos e de serviços como coflsequência de alterações da oferta e da demanda no mercado
não regulado;

fV - receber tmtâmeÍrto isonômico de órgàos e de entidades da Àdrninistraçào
Pública Municipal quanto ao exetcício de atos de überacào da atividade econômica, nas

hipóteses em que o ato de überação estará vinculado âos mesmos critérios de interptetaçâo
âdotâdos em decisões administtativas análogâs antetiotes, observado o disposto em
regulamento;

VII ter âcesso público, amplo e srmphficado âos pÍocessos e atos de liberação de

atividade econômica;

I
Rua cEP 55680-000

3737-',t248
PEI
{8í )

Félix
CN



i** CAMARA MUNICIPAL DO BONITO-PE
CASA LEÔNIDAS VILA NOVA

VIII - ter a gatantia de que os ncgócios iutídicos empresariais parilários serão obieto
de liwe estipulação das pames pâctuântes, de forma a, aphcar todâs as regras de direito
emptesadal apenas de maneira subsidiária ao avencado, exceto Íromâs de ordem pública;

IX - tet a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de überaçào da atir.idade
econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos
necessários à instrução do processo, o particular setá cientifrcado expÍessâ e imedàtamente
do prazo máximo estipulad o p Í 

^ 
análise de seu pedido e de que, ftanscorido o prazo

fixado, o silêncio da aut.ridade competente importará âprovação tácita pata todos os efeitos,
ressalvadas as hipóteses er?ressamente vedadas em lei;

X - arqüvar qualquet documento por meio de microfiLme ou por meio dÇital,
confonne técnica e teqúsitos estabelecidos em Íegulâmento, hipótese em que se eqúparará
a documento fisico para todos os efeitos legais e paÍa a compÍovação de qualquer ato de
direito público;

XI - não set exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatótia abusiva, em
sede de estudos de impacto ou ouúâs liberações de atividade econômica no direito
urbanístico, entendida como aquela que:

c) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áteas ou situação a1ém

daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou

d) mostte-se sem tazoabilidade ou desproporcional, ioclusive lutiltzadz como meio

de coa$o ou intimida$o; e

XII - não ser exigida pela administtação pública diÍetâ ou indireta cetidão sem

previsão expÍessâ em lei.

§ 1" Para 6ns do disposto no inciso I, considemm-se de baixo risco todas as atividades

econômicas previstas em Decreto municipal específico, que nào seiam exPÍessâmente

definjdas como de médio ou alto risco, bem como, não contrariem normas estaduais ou

federais que úâtem, de forna específica, sobre atos públicos de übetação.

§ 2" Â Âdministtação municipal poderá emiú, â pedido do intetessado, declatação

de isenção de ücenciamento para as atividades econômicâs de baixo risco'

I.t

*

a) requeira medida que iâ ext planeizdt para execucão antes da solicitação pelo
particular, sem que a atividade econômica altete a dem ar,dz pan exeançáo da refedda medida;

b) utili"s-ss do particulat pata teahzar execuções que competrsem impactos que

existiriam independentemente do empreendimento ou da atiúdade econômicâ solicitâda;
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II - à legislação de defesa da concortência, aos direitos do consumidor e às demú
disposiçôes protegidas pot lei fedetal.

§ 6" O dGposto no inciso IX do caput deste âÍtigo não se aplica quando:

I - vetsar sobre questões tibuúrias de qualquer espécie ou de concessão de registro
de marcasl

II - a decisão impoÍtâr em compÍomisso fnanceito da administação púbüca; e

III - houver obieção expressa em üatado em vigot no País.

§ 8" O prazo a que se refete o inciso D( do caput deste attigo será definido pelo

órgão ou pela eltidade da administração pública solicitada, observados os pdncípios da

impessoaüdade e da eficiência e os limites rnáximos estabelecidos em Íegulâmeoto.

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se âplica às situaçôes de

acordo tesultantes de ilicitude.

§ 3'Á fiscalização do exetcício do diÍeito de que tÍâta o inciso I do câput deste ârrigo,
setâ tealiz,.da poste,:ioÍmeflte, de oficio ou como consequência de denúncia encaminhada à
autoridade competefl te.

§ 4" O disposto no inciso III do caput deste arigo não se apüca:

I - às situacões em que o preço de produtos e de serviços seia utilizado com a
fiÍralidade de redr.rzir o valor do tributo, de postergaÍ â sua atrecadação ou de remeter lucros
em forma de custos ao exteáor; e

§ 5" O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se apüca à empresa pública
e à sociedade de economia mista definidas nos aÍts. 3" e 4" da l-rci rt" 13.303, de 30 de iunho
de 2016.

§ 7" Â aptovação ácita pter,-ista no inciso D( do caput deste atigo não se âpüca

quando a titularidade da solicitação fot de agente público ou de seu côniuge, companheiÍo
ou pareflte em linha Íetâ ou colâteral, por consânguinidâde ou afinidade, até o 3" (terceiro)

grau, dirigida a âutôridâde administtativa ou política do ptóprio órgão ou eotidade da

admrnistração pública em que desenvoh'a suas atividades funcionais.

§ 9" Excetuam-se do disposto nesta Lei, âs autorizâções a título precário de uso de

fuea píbhca, sendo obtigatódo em ais casos o cumpdmento das normas de localização e

obserância dos ptodutos ou mercadotias que podeÍão ser cometcializados naquele local
conforme legislaçào municipal em r igor.
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§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de
validade de certidão emitida sobre fato imutáve! inclusive sobre óbito.

Art. 5" Às atividades econômicas de balxo dsco, classificadas em Deceto municipai
específico, serão fiscalizadas em momeflto posterior, de oficio ou em razão de denúncia, a

fim de averiguar se o estabelecimento está em conformidade com as normas urbanísticas, de
postutas, de meio ambiente, de vigüncia sanitátia, saúde púbüca e demais podetes de polícia
pertinentes ao ramo da atividade econômica,

PaúlgtaÍo "nico. O primeiro ato de fiscalização da atividade terá cunho odentador,
devendo ser assinalado pta;zo p^t^ adequação de eventuais inconformidades constâtâdas,

exceto na ocortênciâ de risco iminente à saúde pública, reincidência, fraude, tesistência ou
embaraço à ftsçaliz7çi6 e outta condição televante de dsco constatada pelo agente públ-ico.

Art. 6" Se o particular, por si ou poÍ seu repÍesentztte, frzu declatações falsas ou
omitir dolosamente circunstâncias relevantes fla autodeclaraçâo, estâÍá sujeito à aplicação de

multa no valor de dois mil UFM pelo órgão responsável pelo licenciamento, sem prejuízo de

ouúas saÍIções pteüstas em lei

AÍL 7" É, dever da 2rlministr2çis púbüca e das demais entidades que se vinculam a

esta Lei, no exercício de regulamentação de norla pública pertencente à legislação sobre a

qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumptimento a previsão explícita em lei, evitat o
abuso do podet tegulatório de maneira a, indewidamente:

I - criar resen-a de metcado ao favotecet, Íra tegulzção, grupo econôrnico, ou

profissional em preiuízo dos demais concorrentes;

IÍ - redigir enuncàdos que impeçam r entttda de novos competidores nacionais ou

esttangeüos no mercado;

III - exigir especiÊcação técnica que não seia necessâm parz. atingir o firn deseiado;

lIy' - ls.ligit enuncàdos que impeçâm ou ÍetardeÍrl a inovação e a adoçãô de novas

tecnologias, pÍocessos ou modelos de negócios, tessalvadas as situações considegdas em

regulamento coÍro de alto tisco;

V - aumentar os custos de transâção sem demonsuação de beneficios;

El
.d
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VI - ctiar demanda attificial ou compulsótia de ptoduto, senico ou atrvidadc
profissiooal, inclusive de uso de cartórios, registÍos ou cadâstÍos;

VII - rntoduzt limrtes à üvte formação de sociedades empresatiais ou de atividades
econômicas;

VIII - restringit o uso e o exeÍcício da publicidade e ptopaganda sobre um setor
econômico, tessâlvadas as hipóteses expÍessâmente vedadas em lei federal;

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tritrutáda, requerimentos de ouúa ír tvÍeza
de maneita a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3" desta l,ei.; e

X- estabelecet nas pertnissões e concessões púbhcas cláusulas e crité os diferentes
daquele. iá csrabelecrdos para as \'€enres.

§1" O exetcício da atividade econômica de baixo risco não depende de licenciamento
prévio pelo Poder Público municipal, tessalvadas 2s hipóteses legais específicâs.

§2" Na hipótese do inciso )Ç havendo o estabelecimento de novos ctitétios mais

benéfi.cos para os novos coocessiotáÍios e petmissionátios, estes seÍão estendidos às

concessões e permissões vigentes, em iespeito à livre concorrência e ausência de ctiação de

teserva de mercado.

AÍL 8" E, dever da administração pública e das demais entidades que se suieitam a

esta Lei, na aplicaçào da ordenaçào pública sobrc atividades econômicas ptivadas.

I - dispensar tratamento justo, pter.isíve1e isonôrnico entte os agentcs econômicos;

II - proceder à lavtatura de autos de inftação ou aplicar sanções com base em tcí11os

subjetivos ou abstÍatos somente quando estcs forem propriamente regulamentados pot mei<r

de cntérios clatos, obietivos e previsiveis; e

III - observar o critétio de dupla visita para lawatura de autos de inftação decortentes

do exercício de atiwidade considetada de baixo ou médio risco.

§ t" Os ógãos e as entidâdes competentes, oâ foffiâ do inciso II do caput deste

artigo, editatão atos notmativos para defini a apücação e a incidêacia de conceitos subietivos

ou âbstÍâtos por meio de cdtétios clatos, obietivos e ptevisíveis, observado que:

I - nos casos de imptescindibilidade de juízo subietivo para a apücação da sanção, o

ato nornativo detettinarâ o pÍôcedimento pâ-lâ sua aíeiçào, de fotma t gtxantit a rnaiot

previsibüdade e impessoalidade possÍvel

,
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II - a competência da edição dos atos nonnativos in&alegais equivalentes a que se
refeÍe este patágrúo poderâ set delegada pelo Poder competente conforme sua autonomà,
bem como pelo ótgão ou pela enddade rcsponsável pela lavratura do auto de infraçào.

§ 2" Para os âns administrativos, coaftoladores e iudici"is, consideram-se plenamente
atendidos pela administtação pública os requisitos previstos no inciso II do caput deste
atigo, quando a Procuradoda Municipat, nos lirnites da tespectiva competêÍrciâ, tiveÍ
previamente analisado o ato de que tata o § 1" deste attigo.

§ 3'Os órgãos e as entidades devetão editar os atos notmativos previstos no § 1"
deste artigo no ptazo de 1 (um) ano, podendo o Poder Executivo Municipal estabelecer prazo
inferior em regulamento.

§ 4" O disposto no inciso 1I do caput deste artigo aplica-se exclusivamente ao ato de

lar.tatura decotrente dc infracões refetentes a matérias nas quais a atividade foi consideracla

de barxo ou médio dsco, não se aplicando a órgàos c a entidades da admrnistraçào pública
que não a tenham assim classificado, de forma direta ou indireta, de acordo com os següntes

critérios:

I - diteta, quando realizada pelo própno ótgão ou cntidade da adrninistração púbhca

que procede à lartatura; e

II - indneta, quando o nír,el de risco âplicável decone de norma hierarquicamcntc

superior ou subsidiária, por foÍca de lei, desde que a classificação refira se explicitâmente à

mâtédâ sobre a qual se procederá a lar.ratura.

cApÍTULo rv - DA RAcroNALrzAÇÃo Dos ATos E PRoCEDIMENToS
ÂDMINISTRÂTIVOS

AÍt. 9" À admidstração pública municipal, por meio de todos os ótgãos que a

compõq frca. ,!wtottz2;ü â âdotâÍ medidâs p^tà Í^crofl^ÍzaÍ os âtos e pÍocedimefltos de suâ

competêflciâ mediâflte a suptessão ou a simplificação de formalidades ou exigências

desnecessáljas ou supeÍpostâs, cuio custo econôrrrico ou social, tafito p^t^ o etádo como

paÍa o cidâdão, se]a superior ao eventual tisco de fraude, na forrra ptevista nesta ki.

Att. 10. Na reiação enúe os órgãos e entidâdes púbücas do Município com o cidadão,

é dispensada, seÍnpÍe que possível, a exigência de:

I - reconhecimento de 6rla, devendo o servidot municipal, conftofltando â

assinatura com aquela coflstânte do documento de identidade do signatído, ou estafldo este

pÍesente e assinando o documento dizÍte do sen idor, lavtar sua autenticidade no ptóprio

documento;
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II - autentica$o de cópia de documento, cabendo ao servidor municipar, mediante
a comparação entre o original e â cópiâ, atestâÍ â autenticidade;

III - iuntada de documento pessoal do cidadão, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo ptóprio servidor municipal;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída pot cédula
de identidade, título de eleitor, identidade expedida pot conselho regional de Esc iz*çío
ptofissional carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço mütar,
passâporte ou identidade funcional expedida pot ógão púbüco.

§ f É vedada a exigência de prova telativz a, fato que iá houver sido comprovado
pela apresentação de outro documento válido no mesmo ptocedimento.

§ 2" Quando, por motivo não imputár'el ao solicitante, não for possível obter
dietameÍrte do ógão ou entidade responsável documento comprobatório de regr-rlaridade,

os fatos poderão ser comprovados mediante declaação escrita e assinada pelo cidadão, que,
em caso de declaraçào f sa, frcxá suieito às sançôes administrativas, ciwis e penais aplicáveis.

§ 3" Os órgãos e entidades públicas municipais não podetão exigir do cidadào a

aptesentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do Município
de Bonito, tessalvadas as hipóteses de informações sobre pessoa jurídica, e outtas
expressâmente pteústas em lei.

§ 4" O disposto neste artigo nào se apüca aos procedirnentos administratívos
relativos à ücitação, bem como aos procedimentos regulados por legislação estadual ou
fedetal especíFrca.

CAPÍTULOV
DÀANÁLISE DE IMPACTO REGULÀTÓRIO

Art. 11. As pÍopostâs de edição e de alteração de atos normadvos de interesse geral

de agentes econômicos ou de usuários dos sewiços ptestados, editadas por órgão ou entidade

da administração pública fedeml, inclúdas as autarquias e as fundações púbLicas, setão

preceüdas da realização de análise de impacto re€Julatório, que contetá informações e dados

sobre os possíveis efeitos do ato normadvo pata veriftctt a tazoabilidade do seu impacto

econômico.

§ 10 Regulamento dispotá sobte o conteúdo, a metodologia da aná[se de impacto

regulatódo, sobre os quesitos minimos a seÍem ob)eto de exâme, e sobte as hipóteses em

que poderá ser dispensada.
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§ 20 ,,\ anáüse dc impacto regulatótio de que tÍata o câput deveÍá ser disponibilizada
em sítro elettônico oflcial do respectir.o ótgào, em local de fácil acesso, disponibilizando
também as fontes de dados usados para a anáüse, pteferencialmente em formato de planilha
de dados, sem prcjuízo da divulgaçâo em outÍos locais ou fomatos de dados.

CÂPÍTULOYI
DO INCENTTVO À R-EGULARíZAçI;O TMOBILTÁRrÂ

§1" Nos casos de tÍânsmissão dâ pÍopÍiedâde ou de dLeitos reais sobre bens imóveis,

consideta-se ocorido o fato çmdor do ITBI flo momeÍrto do tegistro do instrumento

particulat no Tabelionato de Notas.

§2" Nos casos de cessão de direitos dativos às transmissões descritas no inciso

aflterioÍ, considera-se ocorÍido o fato getadot do ITBI no momento da lavratura do

respectivo instrumeflto Ílo Tâbeüonato de Notas.

Art. (1. Tratando-se de negociâção em que o preço seia qútado em período superior

a 1 (um) ano, o ptazo paÍa recolhimento antecipado do ITBI, com base na alíquota de 1,5%o

prevista no att. 72 desta,lei, será de 90 (noventa) dias a partit dz üta da assinatuÍâ do

instíumentô pârúcular que fotmahzat o compromisso da ttansmissão da propriedade ou dos

demais direitos reais sobre imóveis.

Àrt. 14. Nos casos de imóveis em coÍrstruçâo, o Prâzo pârâ recolhimento antecipado

do ITBI com base na alíquota de 1,57o prevista flo 
^rt.72 

desta lei, será de 30 (tinta) dias,

confados da data da concessão do "habite se".

AÍt. 15. Para a hipótese de aqúsição aftavés de financiamento pelo Sistema

Financeiro de Habitaçào, o pÍ zo p Í recolhimento anteciPado do ITBI com base na

alíquota de 1,570 prevista no al.L 12 desta lei" será de 180 (cento e oitentâ) dâs, contados da

data da concessão do "habitc-se".

Ârt. 16. O ITBI, quândo solicitado Pelo contibuinte, fic a ztttoÀzado ao tecolhimento

em até 10 (dez) quotas, não Podendo cadâ uma delas tet valor inferiot a R$ 200,00 (duzentos

reais).

I
a.i

*

Àrt. 12. Fica autodzada a Prefeitura Municipal, a da.r gannila ao conttibuinte que no
pruzo de 30 (tÍinta) dàs, a parú da assinatuÍa do instÍumeÍto particular que formalizar o

comptomisso da transmissão da propdedade ou dos demais direitos reais sobte imóveis, nas

negoci.ações em que o pÍeço pago à vista ou qútado em período não superiot a 1 (um) ano,

tealize o pa,gamento do lmposto sobte Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) com o valor da

alíquota em 1,5%0.
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Art. 17. A autoridade lançadotâ, hediânte pÍocesso Íegulâr, arbitratâ vdrot ou preço
por meio de a zhrçào fiscal sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações

ou os esclatecimentos prestâdos, ou os documentos expedidos pelo suieito passivo ou pelo
terceito legalmeate obrigado, observado o devido processo legal e assegurado ao contribuinte
o direito à impugnação no pÍazo de 30 (ttiota) dias, contados da notificação do valor
atbitrado.

Pxâgtafo único. Para fins de avalàção fiscal, podetão ser considerados, dcntre
outros elementos:

I - os valotes coÍÍentes das transações de bens de mesma nâtureza no mercado

imobiliátio de Bonito;

II - os valores constântes no cadasro imobiliádo;

III - o valor atritrúdo pelo contribuinte na guia infotmativa;

IV - os valores das áreas vizinhas ou situadas em zonâs economicamente

eqüvalentes, consideradas as caracterGticas do imóvel como forrna, dimensões, tipo,
ttüzaçào, locollzação, estado de conservação e infraestrutura utbana.

4n.18. Em caso de indícios de dolo, ftaude, simulação ou sonegação fiscal, eto de

preeÍrchimeflto ou qualquet conduta ilícitâ PoÍ pâÍte do beneficiátio, frct ztttotiztdo a

âpücâção das sanções previstas em lei, sem prciuízo das demais sanções penâis, cíveis e

administrativas aplicáveis.

CAPiTULOvII
DÂS ÂTTERAçÔES r.eCrSteTIVeS

*

AÍt. 19. Â fiscalüação do exetcício do direito de que tÍâta o inciso I do caput do

artigo 3" serâ reafinada:-

I - posteriormente, de oficio ou como consequência de denúncia encaminhada à

autoddade competente, nos casos enquadrados na alinea "a" do inciso I do artigo 3" desta

Iri;

II - posteriorrne tte, em carâter oÍdinário, em até 6 (seis) meses de emissão do

Alvará Provisório, nos câsos enquadrados na alínea b, do inciso I, do artigo 3" desta Lei'

AÍ. 20. Aqueies que, ta data àe publicação desta Lei, exeÍceÍem atividade

econômicâ sem o respectivo alvará de funcionamento, tetáo o ptzzo de 60 (sessenta) dias,

contâdos da pubücação do Decreto Municipal, pâÍa solicitâr à secretada Municipal da

I
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Fazenda a expediçào de 
'\lvará de Localizaçào c Funcionamento, sob pcna de aplicaçào das

penalidades cabívcis

Parágtafo rímico. Não se aplica o prazo citado no câput às atividades classiírcadas
como baixo risco.

cÂpÍTULOurr - DÀs DrsposrçÕEs FrNArs

Ârt. 21. Â classifrcação da atividade econômica, em qualquer porte, não desobtiga a

observância do contido no Plano Diretor da Cidade do Bonito, bem como em demais
legislações correlatas.

Árt. 22. Independentemente da classificacão da atir.idade econômica, é obrigação do
particular, previameote ao início de suas atividad es, rcalizar o cadasto fiscal pemnte a
Secretaria Municipai de Fazenda e Planeiamento.

Art. 23. Os dteitos de que trata esta Lei devem ser compatibilizados com as normas
que tÍatâm de segurança nacional, segurança púbüca, ambiental, sanilária ou saúde pública.

PatágtaÍo único. Em caso de eventual conflito de noinuls eoúe o disposto nestâ
Lei e uma lorma específica, seia ela federal ou estâduâl. que tÍate de atos públicos de

übetação ambientais, sanitfuios, de saúde pública ou de ptoteção contrâ o incêndio, estas

úItimas dslrst;. ser observadas, afastando-se, no que houver expressa incompatibilidade, as

disposiçôes desta Lei.

AÍt, 'U. Os direitos de que tÍatâ esa Lei não se apücam às normas de I)ireito
Tributário, não pteiudicando a incidência dos ributos municipais e as regras estabelecidas na

legislação tributária municipal.

AÍt. 25, O Poder Executivo Municipal tegulamentará estâ lei Ío ptazo de 45

(quarenta e cinco) dias, contados da data de vigência desta.

CÂMARÁ MuNrcrpAL Do BoNrro,16 DE NovEMBRo DE 2023.

PAULo SÉRGro DA Srlva
VERE-{DoR/PRESTDENTE Do PoDER LEGISL{TI\''() NÍuNICrp.{L

t
.T

Art. 26. Esta Lei Complementat etrtÍa em vigor em 45 (quarenta e cinco) dias após a

sua publica@o.
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